
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua: Princesa Isabel, 410  Boa Vista  CEP: 50050450  RECIFE – PERNAMBUCO.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE.

                                                             PARECER Nº. _______ / 2005.

                                   

A  COMISSÃO   DE   EDUCAÇÃO,   CULTURA,   TURISMO   E   ESPORTE  recebeu   o 
Projeto de Lei nº. 242/2005, de autoria do  Vereador  Josenildo Sinesio, para análise e 
emissão de Parecer.

O Projeto tem por objetivo, à criação da Semana Municipal do Legislativo e dá outras 
procedências no âmbito da cidade do Recife.

A proposta de criação da Semana do Legislativo é uma louvável iniciativa do Ilmo. 
Vereador Josenildo Sinesio. Cremos sem dúvida alguma, que uma aproximação maior do 
Poder Legislativo com os seus representados, é de grande importância.

É de alta relevância, qualquer projeto que trate da aproximação e da inclusão social 
nos trabalhos legislativos dos nossos representantes.

A partir do momento em que a população de um modo geral, sentese inserida no 
processo   legislativo,   com debates,   sugestões,  discussões  e  etc.  este  Poder  só   tem a 
ganhar.

Hoje,   já   está   provado,  que   iniciativas  como estas,  aproxima o  povo  do  processo 
democrático, fortalecendo a luta pela igualdade social e pelo socialismo.

Diante   do   exposto,   os   membros   da  COMISSÃO   DE   EDUCAÇÃO,   CULTURA, 
TURISMO E ESPORTE opinam pela APROVAÇÃO DO PROJETO de LEI nº. 242/2005 de 
autoria do VEREADOR JOSENILDO SINESIO.

Esse é o nosso PARECER.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 30 de novembro de 2005.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE.

________________________________________
Vereador Osmar Ricardo Cabral Barreto  PT

Presidente

Vereadora Luciana Azevedo  PT
Membro Efetivo

Vereador Severino Gabriel  PP
Suplente em Exercício

EMENTA:  Dispõe   sobre   a  criação   da 
Semana do Legislativo Municipal e dá 
outras providencias.




